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A Microsoft não terá de indenizar uma mulher que teve a voz utilizada em mensagem de saudação telefônica. Segundo a
3ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, não houve utilização indevida por parte da companhia, que contratou a
gravação de outra empresa.

Na ação, a mulher alegou que a gravação foi feita por uma empresa intermediária, sob o pretexto de que seriam meros
testes, pelos quais a ela teria recebido ínfima remuneração. A gravação, porém, teria sido vendida à Microsoft sem sua
autorização e estaria sendo utilizada de forma comercial, o que ensejaria a responsabilidade civil da empresa.

O pedido de indenização foi fundamentado em dois argumentos: primeiro, o de que a interpretação na gravação telefônica
daria margem à proteção da Lei de Direitos Autorais; e, segundo, de que o uso da voz violou direito de personalidade,
pois a gravação não poderia ser utilizada sem autorização, especialmente para fins comerciais.

O Tribunal de Justiça de São Paulo negou o pedido de indenização por entender legítima a utilização da gravação pela
Microsoft, uma vez que foi decorrente de prestação de serviço para o qual a autora foi devidamente remunerada.

No STJ, o relator, ministro Paulo de Tarso Sanseverino, ratificou a improcedência do pedido. Em relação aos direitos
autorais, o ministro entendeu pela inexistência de direitos conexos aos direitos de autor, uma vez que a gravação não
é obra de natureza artística ou literária, não havendo falar, portanto, em intérprete ou executante para fins de incidência da
Lei 9.610/98.

“Por mais elástico que se considere o conceito de obra artística e literária, ele não abrange saudações telefônicas, que, via
de regra, não preenchem o requisito mínimo de originalidade necessário para o reconhecimento da proteção autoral”,
disse.

Quanto ao direito de personalidade, Sanseverino reconheceu que a voz é parte integrante do direito inerente à pessoa, mas
observou que, no caso, a utilização da gravação ocorreu dentro dos limites contratuais.

“Pelo que se depreende dos fatos afirmados na sentença e no acórdão recorrido, a recorrente, contratada por terceira
intermediária, procedeu à gravação de saudação telefônica específica para a recorrida. Na gravação, a recorrente lê
mensagens redigidas para serem utilizadas especificamente pela Microsoft, atendendo de forma personalizada às
necessidades de sua central telefônica”, disse o ministro.

De acordo com o relator, a própria gravação revela a autorização tácita dada pela dona da voz. “Se não desejasse ver sua
voz utilizada na central telefônica da recorrida, por que procedeu à gravação?”, questionou o ministro.

Em relação à alegação de que a gravação teria sido feita a título de testes perante a empresa intermediária, o ministro
destacou que a mulher deveria buscar o adimplemento contratual com a empresa que a contratou, e não com a Microsoft,
que, “ao contratar a gravação de saudação telefônica, específica para suas necessidades, presumiu que o titular da voz
estava de acordo com sua utilização”. Com informações da Assessoria de Imprensa do STJ.
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